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Lei autoriza Prefeitura a fi rmar acordos para compartilhar sistema de vigilância

Projeto é de Isolda Dantas (PT)

EDUARDO MAIA / ALRN

JOSÉ ALDENIR / AGORA RN

A VOZ DO POVOLuiz Almir
verluizalmir@gmail.com@comunicadorluizalmir 

DESTAQUE 2024

No dia 24 de maio, no Clube Albatroz Na-
tal, nós teremos uma grande festa: “Os 
Destaques de 2024”. Shows com a ban-

da Flor de Liz, Banda Vip, Fernando Luna, Ro-
berto Ex-Terríveis, Laércio Ex-Banda Mix, Leo-
nel Leite, Adrenalina e o Rei do Brega Luiz Al-
mir. Uma noite imperdível.

LOUVOR

CAMINHADA DOS VEREADORES

CÂMARA MUNICIPAL

DETRAN

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO

SÃO JORGE GUERREIRO

MAQUIAGEM

ASSÚ

Hoje às 19h, na casa da ami-
ga/irmã Luduvina no Panatis, 
teremos mais um louvor, co-
ordenado pela apresentadora 
Fátima Santos. Como não fiz 
festa em meu aniversário, de-
cidimos fazer este louvor para 
agradecer a Deus e pedir paz 

para o nosso RN, Natal e família Zona Norte. Esperamos cerca de 
80 pessoas. Deus no comando!

Vários vereadores de todo o País, in-
cluindo parlamentares de Natal lidera-
dos pelo presidente da Câmara e da Fe-
cam, Eriko Jácome (PP), estão em Bra-
sília nesta semana para a Marcha dos 
Vereadores. Cinco deles estiveram com 
o senador Rogério Marinho (PL). O foco 
das agendas é a busca por recursos que 
possam impulsionar áreas essenciais como saúde, educação, infraestru-
tura em Natal. Estamos acompanhando e desejamos boa sorte.

A Câmara Municipal de Natal homenageou na terça-feira 22 
o senador Styvenson Valentim (PSDB) com a comenda “Maurilio 
Pinto de Medeiros”, como reconhecimento pela sua contribuição 
para a segurança pública de Natal. O senador não pode comparecer 
e foi representado pelo seu assessor Alyandro Rocha.

O Detran fará amanhã um leilão com 122 lotes de veículos e sucatas. 
Será às 10h, somente de forma online, por meio do site www. Lancecerto-
leiloes.com.br! Estão colocados para leilão veículos recolhidos aos pátios 
credenciados e apreendidos há mais de 60 dias sem a devida regularização.

Atendendo a um pedido do Ministério Público do RN, a Justi-
ça determinou que a renovação da carteira de motorista (CNH) 
deve ser gratuita para quem tem acima de 65 anos. Parabéns!

Ontem foi o Dia Nacional de 
São Jorge Guerreiro. Em alguns es-
tados, foi feriado, como no caso do 
Rio de Janeiro. A comunidade ca-

rioca fez grande queima de fogos 
ontem homenageando o nosso 
guerreiro São Jorge. Natal bem que 
poderia aderir a isso.

O ex-prefeito de Natal Álva-
ro Dias diz que a divulgação da 
recuperação das estradas do RN 
é maquiagem que a governado-

ra Fátima Bezerra faz para en-
ganar o povo. Lembrando que a 
Zona Norte cobra o Pró-Trans-
porte há 16 anos.

A querida cidade de Assú 
inicia os preparativos para cele-

brar os 299 anos de festas juni-
nas. Parabéns!

Na matrícula

Escolas públicas deverão entregar 
material sobre violência contra a mulher

A governadora Fátima Be-
zerra (PT) sancionou nes-
ta quarta-feira 23 a Lei nº 

12.131, que torna obrigatória a 
entrega de material informativo 
sobre violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher no ato da 
matrícula em escolas públicas do 
Rio Grande do Norte.

A iniciativa, de autoria da de-
putada estadual Isolda Dantas 
(PT), busca ampliar o acesso à 
informação e contribuir para o 
enfrentamento à violência de gê-
nero no estado. De acordo com 
o texto, o conteúdo entregue às 
mães ou responsáveis legais de-

verá incluir informações sobre 
o que caracteriza a violência do-
méstica, explicações sobre a Lei 
Maria da Penha e orientações 
práticas sobre onde buscar ajuda 
e como denunciar, com os conta-
tos de serviços especializados.

A medida vale para todas as 
escolas da rede pública estadual 
e deverá ser regulamentada pe-
lo Poder Executivo nos próximos 
meses. O objetivo é que a esco-
la funcione como um canal de 
conscientização e apoio às famí-
lias, especialmente às mulheres 
em situação de vulnerabilidade. 
A nova lei já está em vigor e in-

tegra um conjunto de ações vol-
tadas à proteção dos direitos das 
mulheres no estado.

Paulinho sanciona lei que 
cria Sistema Colaborativo de 
Segurança e Monitoramento
Projeto visa 
integrar imagens de 
câmeras privadas 
ao poder público 
para auxiliar 
investigações 
policiais

O prefeito de Natal, Paulinho 
Freire (União), sancionou 
nesta quarta-feira 23 a 

Lei nº 7.851, que institui o Siste-
ma Colaborativo de Segurança e 
Monitoramento no município. A 
nova legislação tem como objeti-
vo fortalecer a segurança pública 
por meio da parceria entre o po-
der público e a iniciativa privada, 
permitindo o compartilhamento 
de imagens de câmeras de vigi-
lância para auxiliar investigações 
e elucidação de crimes.

De autoria do vereador Kle-
ber Fernandes (Republicanos), 
o projeto autoriza a Prefeitura 
a firmar acordos voluntários e 
sem custos com condomínios, 
comércios, agências bancárias, 
entidades civis organizadas e ci-
dadãos. As imagens obtidas por 
meio dessas parcerias poderão 
ser utilizadas pela Polícia Civil e 
pela Polícia Militar.

A lei veda a utilização de câ-
meras em locais com expecta-
tiva de privacidade e proíbe a 
divulgação das imagens a ter-
ceiros, exceto em casos de de-
terminação judicial ou requisi-

ção formal de autoridades com-
petentes. O texto também prevê 
sigilo absoluto sobre o conteú-
do das gravações, com sanções 
administrativas, civis e crimi-
nais para quem descumprir as 
normas. As despesas com aqui-
sição, instalação e manutenção 
dos equipamentos continuarão 
sendo de responsabilidade das 
instituições parceiras.

Nos últimos anos, a violência 
tem sido uma preocupação cres-
cente para os natalenses. Embora 
Natal tenha registrado uma taxa 
de homicídios abaixo de outras 
capitais nordestinas, com 10,82 
homicídios por 100 mil habitan-
tes, a criminalidade continua afe-
tando diretamente a qualidade 
de vida da população e a imagem 
da cidade como destino turístico. 
Assaltos, furtos e crimes contra o 
patrimônio têm aumentado, ge-

rando uma sensação de insegu-
rança tanto para os moradores 
quanto para os visitantes.

Dentro desse contexto, o Sis-
tema Colaborativo de Segurança 
e Monitoramento foi projetado 
para melhorar a segurança pú-
blica na cidade por meio da cola-
boração direta entre a Prefeitura 
de Natal e diversos setores da so-
ciedade, incluindo condomínios, 
estabelecimentos comerciais, 
agências bancárias, organizações 
civis, além de cidadãos, tanto 
pessoas jurídicas quanto físicas. 
“O projeto permite que estes par-
ticipantes forneçam, de maneira 
voluntária, imagens de suas câ-
meras de vigilância ou ampliem 
o sistema de monitoramento na 
cidade, contribuindo para a elu-
cidação de delitos e o processo de 
investigação de crimes”, explicou 
o autor Kleber Fernandes. 

JOSÉ ALDENIR / AGORA RN

Procedimento é feito com o auxílio do Excimer Laser, aplicado na córnea
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL NAS ÁREAS DA EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, através das Secretarias Municipais de 
Educação e Assistência Social, torna público a quem interessar, que estará realizando, 
através do Edital nº 002/2025, a Convocação Pública para Qualificação de 
Organizações Sociais nas Áreas da Educação e Assistência Social, sem fins 
lucrativos, junto ao município de Bom Jesus/RN, nos termos da Lei Federal nº 
9.637/1998 e no Decreto Municipal nº 017, de 19 de julho de 2023. Poderão se habilitar à 
QUALIFICAÇÃO pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam, dentre outras, dirigidas à promoção da Educação e Assistência Social. 
Os requisitos específicos e o procedimento para a obtenção do certificado de 
QUALIFICAÇÃO como Organização Social estão previstos nas normas acima descritas 
no Edital n.º 002/2025, que poderá ter sua solicitação encaminhada à Comissão de 
Qualificação e Chamamento Público para Seleção de Organizações Sociais, através do 
endereço eletrônico licitacao@bomjesus.rn.gov.br ou através de petição entregue 
presencialmente no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN.

Bom Jesus/RN, 23 de abril de 2025.
Daniel Silva Pinheiro

Presidente de Comissão de Seleção de Julgamento de Chamamento Público para 
Entidades do Terceiro Setor

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
MULTIFINALITÁRIO POTIGUAR - CIM POTIGUAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025

Tipo: MENOR PREÇO. OBJETO: OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA
AQUISIÇÃO DE “KIT ESCOLAR – MATERIAL ESCOLAR”, DESTINADOS AOS 
PROFESSORES E ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DOS 
M U N I C Í P I O S C O N S O R C I A D O S N O C O N S Ó R C I O I N T E R M U N I C I PA L
MULTIFINALITÁRIO POTIGUAR. O Edital poderá ser adquirido através dos sites: 
w w w . g o v . b r / p n c p / p t - b r , w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r e 
cimpotiguar.com.br/licitacoes/. CADASTRO DAS PROPOSTAS será a partir das 09h00 do 
d i a 2 4 / 0 4 / 2 0 2 5 a t é à s 0 9 h 2 9 m i n d o d i a 0 8 / 0 5 / 2 0 2 5 n o s i t e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/05/2025 às 
09h30 (horário de Brasília) no site www.portaldecompraspublicas.com.br.

Natal/RN, 23 de abril de 2025.
CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO

Diretor Executivo

MUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS/RN

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2025

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 099/2023-GP, e demais normas aplicáveis. 
Objetivando a AQUISIÇÃO DE DOCES E GULOSEIMAS DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Data da 
sessão: 05/05/2025 . Horár io da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 . L ink: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Critério de Julgamento: Menor Preço por 
item.

Jardim de Angicos/RN, 23 de abril de 2025.
AÉCIO DORNELLES FERNANDES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS/RN

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JARDIM DE ANGICOS/RN 
E A EMPRESA ANJOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 19.678703/0001-00. Processo 
Administrativo nº 029/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos/RN 
inscrita no CNPJ: 08.111.338/0001-22. CONTRATADA: ANJOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
19.678.703/0001-00, estabelecida na Rua: Tomaz Pereira, nº 202, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: 
59.053-210, sendo representada pelo(a) senhor(a) VITOR NATAN FERNANDES DE ALMEIDA, 
portador(a) do CPF: XXX.814.994-XX. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO, LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE SERRINHA, ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM DE ANGICOS/RN, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS, 
CRONOGRAMAS E DEMAIS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM E EDITAL E SEUS ANEXOS. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 001/2025. VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pelo 
fornecimento dos serviços ora contratados, será pago de acordo com as ordens de serviço 
emitidas, perfazendo o valor total global de R$ 348.400,17 (trezentos e quarenta e oito mil, 
quatrocentos reais e dezessete centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente termo 
vigorará a partir da data de sua assinatura em 11 de abril de 2025 até 10 de abril de 2026. 
FUNDAMENTO LEGAL:Acontratação se encontra fundamentada na Lei nº 14.133/21.

Jardim de Angicos/RN, 11 de abril de 2025.
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA

Prefeito Municipal
RAQUEL LIMA DE MOURA

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e dos Esportes
ANJOS ENGENHARIA LTDA
CNPJ nº 19.678.703/0001-00

VITOR NATAN FERNANDES DE ALMEIDA
CPF: XXX.814.994-XX

CONTRATADA

SESAP/SPI
PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

Rio Grande do Norte Secretaria da Saúde Pública, 08.241.754/0001-45, torna 
público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a seguinte licença: Licença de 
Regularização de Operação para o Hemocentro de Mossoró, localizada na Rua 
projetada, s/n – Aeroporto, Mossoró – RN, 59600-971.

Leidiane Fernandes de Queiroz
Secretária de Estado da Saúde Pública do Rio Grande do Norte

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 SRP

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, torna público a realização de licitação, 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de Material Gráfico. O edital encontra à disposição dos 
i n t e r e s s a d o s n o s i t e : w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r , 
https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/, e-mail: licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br ou na 
sede da Prefeitura Municipal, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. A sessão 
eletrônica será aberta às 09h:00m (horário de Brasília) do dia 07/05/2025, no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 23 de abril de 2025.
THOMAZ GUSTAVO CORTEZ DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RNPREFEITURA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025

(90010/2025)
PROCESSO Nº 04101.029421/2023-17

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte – TJ/RN, através do Agente de 
Contratação/Pregoeiro regularmente designado, torna público para conhecimento dos 
interessados, que o pregão em epígrafe, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de VIGILÂNCIA ELETRÔNICA com 
fornecimento em regime de comodato, dos equipamentos necessários, incluindo 
sensores de presença, alarmes, circuito interno de TV – (CFTV) e manutenção do atual 
sistema, contemplando desta feita, todas unidades judiciais e administrativas do 
Poder Judiciário do Rio Grande do Norte, com abertura aprazada para o dia 24/04/2025, 
às 10 horas, fica suspensa até ulterior deliberação, conforme solicitação do Demandante, 
em razão dos pedidos de esclarecimentos, impugnações e eventuais correções. O novo 
aviso de republicação do edital será divulgado oportunamente nos termos da lei.

Natal/RN, 23 de abril de 2025.
Antonio Ferreira da Silva

Agente de Contratação

PODER JUDICIÁRIO DO EST

TRIBUNAL

Cirurgias corrigem miopia, 
hipermetropia e astigmatismo 
com recuperação rápida
Márcio Florêncio 
detalha indicações, 
tempo de 
recuperação e 
importância do 
acompanhamento 
médico

A cirurgia refrativa pode 
ser realizada não apenas 
por pessoas com miopia, 

mas também por pacientes 
com hipermetropia e astigma-
tismo, afirmou o médico oftal-
mologista Márcio Florêncio. “A 
cirurgia refrativa pode ser rea-
lizada também para pacientes 
que têm hipermetropia e astig-
matismo, que são as condições 
de erro de refração”, explicou.

O procedimento é feito 
com o auxílio do Excimer La-
ser, aplicado na córnea, e tem 
como objetivo corrigir proble-
mas de refração que dificultam 
a visão, especialmente de lon-
ge. “Não só da lente de conta-
to, mas tem pessoas que têm 
graus muito fortes. Muitas pes-
soas pensam que a cirurgia re-
frativa é indicada só para pes-
soas que têm graus enormes 
[…] Não. Qualquer grau que o 
paciente já tenha uma defici-
ência grande, que limita a sua 
condição visual para longe, es-
pecialmente, esse é um exce-
lente paciente para realizar o 
procedimento cirúrgico”, disse, 
em entrevista ao quadro Fala, 
Doutor!, da TV Tropical.

Florêncio detalhou que há 
duas técnicas principais utiliza-
das: LASIK e PRK, além de suas 
variações, como FemtoLASIK e 
TransPRK . “O LASIK e o Femto-
LASIK são para aquelas pessoas 
que têm uma córnea mais espes-
sa […]. No outro dia, o paciente 
já está vendo bem e apto até ao 
trabalho. Já o PRK e o TransPRK 
necessitam de, pelo menos, uma 
semana de recuperação”.

A cirurgia, segundo o mé-
dico, é indicada para maiores 
de 18 anos com grau estável, 
sendo mais comum após os 21 
anos. Antes da operação, é ne-
cessária uma avaliação deta-
lhada da retina e da espessura 
da córnea. “Tem pacientes que 
podem ter uma condição cha-
mada o ceratocone e, às vezes, 
nem sabe que tem. No caso, se-
ria uma contraindicação”.

No pós-operatório, o pri-

meiro retorno ocorre após uma 
semana, seguido de nova ava-
liação em torno de 30 dias. Ain-
da assim, as consultas oftalmo-
lógicas devem continuar regu-
larmente. “O fato de você ter fei-
to cirurgia refrativa não significa 
que você não vai mais ao oftal-
mologista. Consulta anual para 
quem fez cirurgia refrativa deve 
sempre fazer parte da rotina”, 

alertou Florêncio.
O médico também lembrou 

que pacientes com alta miopia 
devem manter atenção redo-
brada com a saúde ocular. “O 
paciente que tem alta miopia 
tem dois tipos de condições que 
ele pode resolver com maior fre-
quência. Um é pré-disposição 
ao descolamento de retina e o 
outro glaucoma”. 

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

J W COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 40.071.637/0001-93, torna público que 
recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – IDEMA a Licença Simplificada, com prazo de validade até 14/04/2031, para o Serviço 
de transporte de resíduos não perigosos, localizado na Rua Jose Melo de Souza, 426 Letra 
A, Bairro Santo Antônio, Mossoró/RN.

JOSE VALDECIR DE MEDEIROS - SÓCIO


